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A Diretora da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São
Paulo torna público a todos os interessados que, conforme aprovação pelo Conselho Técnico-
Administrativo (CTA), em reunião realizada em 19/03/2026, estarão abertas por 15 (quinze) dias, no
período das 9h (horário de Brasília) do dia 25/03/2026 até às 17h (horário de Brasília) do dia
08/04/2026, as inscrições para o processo seletivo para a contratação de 01 (um) docente por prazo
determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), com
salário de R$2.834,62, como Professor Contratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre),
com salário de R$2.026,61, ou como Professor Contratado I (MS-1, para os contratados somente
portadores de diploma de graduação), com salário de R$1.369,99, referência mês de maio de 2025,
com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Música, na área de
conhecimento em Flauta Transversal, nos termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como da
Resolução nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados pelo CTA da Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras de Ribeirão Preto – USP após o término do período de inscrições e de acordo com os termos
da Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no período acima indicado, devendo o candidato
preencher os dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;

II. CPF (para candidatos brasileiros);

III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Professor Contratado III) ou Mestre (para
Professor Contratado II), outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional, ou, caso esteja
concorrendo à contratação como Professor Contratado I, portador de diploma de graduação,
outorgado ou revalidado pela USP ou de validade nacional.

2.1. No ato da inscrição, os candidatos com ou sem deficiência poderão informar a necessidade de
recursos específicos para a realização das provas, devendo anexar laudo médico emitido há no
máximo 2 (dois) anos, redigido em língua portuguesa ou acompanhado de tradução juramentada, em
que conste de forma clara a necessidade de adaptação.
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2.2. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa sem informação sobre homologação
quando a concessão do título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no âmbito da
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já ciente de que neste caso a ausência de
comprovação sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.3. É de integral responsabilidade do candidato o upload de seus documentos no campo específico
indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato
ciente de que o upload de documentos em campo diverso poderá implicar o indeferimento de sua
inscrição, caso reste comprometida a análise da documentação.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a apresentação de seus documentos em sua
inteireza (frente e verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se não
sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade de upload de documento incompleto ou
ilegível, sua inscrição será indeferida.

2.5. Não será admitida a apresentação extemporânea de documentos pelo candidato, ainda que em
grau de recurso.

2.6. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar preto, pardo ou indígena manifestará seu
interesse em participar da pontuação diferenciada prevista no item 8 deste Edital.

2.7. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodeclarados pretos e pardos, o candidato deverá
possuir traços fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.8. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo candidato que manifestar seu interesse em
participar da pontuação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de
heteroidentificação.

2.9. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de pertença racial, o candidato será
eliminado do processo seletivo e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão
ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.10. Para confirmação da autodeclaração do candidato indígena será exigido, no ato da inscrição, o
Registro Administrativo de Nascimento de Indígena - Rani próprio ou, na ausência deste, o Registro
Administrativo de Nascimento de Indígena - Rani de um de seus genitores.

2.11. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo Conselho de Inclusão e Pertencimento, que
poderá admitir a confirmação da autodeclaração do candidato como indígena por meio de,
cumulativamente, memorial e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas,
lideranças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações representativas dos povos
indígenas das respectivas regiões, sob as penas da Lei.

2.12. As normas vigentes para apresentação dos documentos referentes à autodeclaração como
preto, pardo e indígena, bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da Secretaria
Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.br/?p=12343).

2.13. No momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os
termos que constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais,
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sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do
processo seletivo, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a
divulgação de seus nomes e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência
que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709/2018.

2.14. Somente serão analisadas pelo CTA da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão
Preto - USP as inscrições devidamente submetidas em conformidade com os termos deste Edital.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se com a eventual contratação do(s)
aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar
as seguintes disciplinas:

5971376 – Flauta I; 5971377 – Flauta II; 5971378 – Flauta III; 5971379 – Flauta IV; 5971380 – Flauta V;
5971381 – Flauta VI; 5971382 – Flauta VII; 5971383 – Flauta VIII; 5971363 – História e Pedagogia da
Flauta; 5970578 – Instrumento Complementar I; 5970579 – Instrumento Complementar II; 5970683 –
Instrumento Complementar III; 5970684 – Instrumento Complementar IV; 5970685 – Instrumento
Complementar V; 5970686 – Instrumento Complementar VI; 5971348 – Instrumento Complementar
VII; 5971349 – Instrumento Complementar VIII; 5970471 – Música de Câmara I; 5970472 – Música de
Câmara II; 5970473 – Música de Câmara III; 5970474 – Música de Câmara IV; 5970688 – Música de
Câmara V; 5970689 – Música de Câmara VI; 5971385 – Música de Câmara VII; 5971386 – Música de
Câmara VIII; 5970573 – Recital I; 5971350 – Recital II.

5. O processo seletivo será processado por meio de avaliações sucessivas de candidatos, agrupados
em conformidade com sua titulação. A convocação para as provas será publicada no Diário Oficial do
Estado no mínimo 5 (cinco) dias úteis antes da realização de cada etapa.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados para as provas, caso haja, os candidatos
portadores do título de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos habilitados serão classificados, da
seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior número de indicações, de acordo com as
notas conferidas pelos examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior número de indicações, de acordo com
as notas conferidas, caso o primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamente, seguindo o mesmo método previsto no
inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá ao desempate com base na média global
obtida por cada candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convocações para a contratação, até, caso necessário,
esgotar-se a lista de habilitados.
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5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira etapa, ou caso nenhum dos candidatos
habilitados atenda à convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de avaliações,
convocando-se para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de acordo com o disposto nos subitens 5.2 e 5.3.

5.6. Na hipótese de não haver habilitados na segunda etapa, ou caso nenhum dos candidatos
habilitados atenda à convocação para contratação, serão chamados para avaliação, caso haja, os
inscritos portadores de diploma de graduação que não tenham obtido título de pós-graduação stricto
sensu, iniciando-se a terceira etapa de avaliações.

5.7. Na terceira etapa de avaliações, proceder-se-á de acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.8. Não havendo inscritos portadores:

I. do título de Doutor: a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos portadores do
título de Mestre.

II. do título de Mestre: a segunda etapa de avaliações, caso necessária, será realizada com os
candidatos portadores apenas de diploma de graduação;

III. dos títulos de Doutor ou de Mestre: será realizada etapa única de avaliações, com os candidatos
portadores apenas de diploma de graduação.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 01)

II. Prova Didática (peso 03)

6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do processo seletivo, será realizada de
acordo com o disposto no artigo 139 do Regimento Geral da USP.

6.1.1. Com exceção do presidente da Comissão de Seleção, que deverá estar presente no local do
concurso junto aos candidatos, os demais examinadores poderão participar à distância nesta prova.

6.1.2. A Comissão de Seleção se reunirá, por no máximo 60 (sessenta) minutos a contar da data e
horário previstos em edital para o início da prova, para organizar uma lista de dez pontos, com base
no programa do concurso, e dela dará conhecimento aos candidatos.

6.1.3. Será sorteado um ponto para a elaboração da prova, iniciando-se a realização imediatamente.

6.1.4. Durante os sessenta minutos iniciais, será permitida a consulta em livros, periódicos e outros
documentos bibliográficos físicos, entendendo-se como tal qualquer registro de informações que o
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe será permitido ausentar-se durante esse
período, sendo vedado o acesso à internet.

6.1.5. Finalizado o período de consulta, as anotações efetuadas em papel rubricado pelo Presidente
da Comissão de Seleção poderão ser utilizadas para a realização da prova, que terá o prazo máximo
de 4 (quatro) horas.
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6.1.6. As anotações deverão ser anexadas ao texto final.

6.1.7. Cada prova será avaliada individualmente por cada um dos membros da Comissão de Seleção,
com a indicação sucinta dos motivos de sua avaliação, assegurado o anonimato da autoria durante o
processo de correção.

6.1.8. O candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar conhecimento
de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do concurso, cabendo à comissão
de Seleção decidir, de plano, sobre a procedência da alegação.

6.1.9. Se houver participação de examinadores à distância, a reunião da Comissão de Seleção será
suspensa por 30 (trinta) minutos, caso verificado problema técnico que impeça a adequada
participação de qualquer examinador.

6.10. Ultrapassado o prazo previsto no § 2º, sem que o problema técnico tenha sido resolvido, o
concurso será suspenso, cabendo ao presidente da Comissão de Seleção definir e publicizar o horário
de sua retomada.

6.11. Todas as ocorrências serão registradas no relatório final.

6.12. Deverá ser utilizado sistema eletrônico seguro adotado pela Universidade nas atividades do
concurso que exijam a reunião da Comissão de Seleção em sessão secreta.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta)
minutos, e versará sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 137 do Regimento
Geral da USP.

6.2.1. A comissão de Seleção, com base no programa do concurso, organizará uma lista de dez
pontos, da qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do ponto;

6.2.2. O candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar conhecimento
de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do concurso, cabendo à comissão
de Seleção decidir, de plano, sobre a procedência da alegação;

6.2.3. A realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do ponto, as quais serão
de livre disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de outras
atividades;

6.2.4. O candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário;

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de, no máximo, três,
observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização da prova;

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a Comissão de Seleção deverá
interromper o candidato;

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º (quadragésimo) minuto de prova,
deverão os examinadores conferir nota zero ao candidato na respectiva prova.
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6.2.8. O final da apresentação, os membros da comissão poderão solicitar esclarecimentos ao
candidato, não podendo o tempo máximo, entre perguntas e respostas, exceder 06 (seis) minutos
por examinador ou 30 (trinta) minutos no total;

6.2.9. As notas da prova didática serão atribuídas após o término das provas de todos os candidatos.

6.3. Será eliminado do presente certame, sem prejuízo de eventuais sanções legais cabíveis, o
candidato que, a qualquer tempo:

a) chegar após o horário estabelecido para o início dos trabalhos do concurso ou de qualquer uma
das provas, inclusive para o sorteio de ponto, se houver;

b) deixar de comparecer quando solicitada sua presença nas fases do concurso ou se ausentar das
provas sem autorização da Comissão de Seleção;

c) efetuar, nos documentos de prova que exija o anonimato da autoria, qualquer sinal, marca,
rubrica, anotação ou assinatura que permita sua identificação;

d) adotar comportamento inadequado ou que venha a tumultuar a realização das provas ou de
quaisquer outras etapas do certame, perturbando a ordem dos trabalhos por meio de manifestações
verbais ou conduta incompatível com a lisura e a tranquilidade do ambiente;

e) portar arma de fogo no local de realização das provas, ainda que possua autorização legal para o
respectivo porte, ressalvados os casos excepcionais previstos em lei e expressamente autorizados
pela Comissão de Seleção.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com aproximação até a primeira casa decimal.

8. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente da divisão será a soma dos pesos das
provas, sendo considerados habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete da maioria
dos examinadores e observada a eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos ora
especificados.

8.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI

Onde:

• PD é a pontuação diferenciada, calculada por examinador, a ser acrescida às notas de todos os
candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar da pontuação
diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre todos candidatos que pontuaram,
excluindo-se os inabilitados, ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida neste Edital.
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não se declararam
como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas,
optaram por não participar da pontuação diferenciada.
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• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre todos candidatos que pontuaram, excluindo-
se os inabilitados.

8.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às notas finais de pretos, pardos e indígenas
é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI

Onde:

• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará
a classificação do candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao término do processo
seletivo, a nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicada a pontuação
diferenciada.

8.3. Os cálculos a que se referem os subitens 8.1 e 8.2 devem considerar duas casas decimais e
frações maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro
subsequente.

8.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo aplica-se a todos os beneficiários habilitados,
ou seja, aos que tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital do certame,
considerada, para este último fim, a nota simples.

8.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pontuação diferenciada entre os habilitados, não
será calculada a pontuação diferenciada.

8.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo da pontuação
diferenciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA (pontuação
média da concorrência ampla).

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:

I. O ensino da flauta transversal no curso de graduação na universidade pública: propostas
metodológicas e repertório.

II. Elaboração de um programa de estudos voltado ao desenvolvimento técnico e interpretativo do
estudante de flauta transversal ao longo do curso de graduação.

III. O repertório orquestral para flauta transversal como solista: concertos, obras concertantes e
estratégias de ensino.

IV. O repertório orquestral para flauta transversal como músico de orquestra: excertos e estratégias
de ensino.

V. A música de câmara para flauta transversal: repertório, estratégias de ensino e
interpretação/execução.

VI. A flauta transversal sob perspectiva histórico-estilística: do século XVIII ao século XXI.
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VII. O repertório brasileiro para flauta transversal: principais obras e compositores.

VIII. O choro – gênero musical popular brasileiro – aplicado à flauta transversal: questões de
interpretação/execução e aspectos técnico-estilísticos.

IX. Repertório e pedagogia de ensaio para quinteto de sopros.

X. O ensino de flauta transversal no âmbito da extensão universitária: repertório e estratégias
pedagógicas.

XI. O ensino de flauta transversal e flauta doce em projetos sociais de educação musical.

XII. Repertório para flauta e a ampliação das perspectivas históricas, interpretativas e pedagógicas a
partir da produção de compositores com diferentes matrizes étnicas e identidades de gênero.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do andamento do processo seletivo, por
meio de acesso ao link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – USP (https://www.ffclrp.usp.br/concursos/?c=1), e às
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

11. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo CTA da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Ribeirão Preto – USP para fins de homologação, após exame formal.

12. A contratação será por prazo determinado e vigorará a partir da data do exercício e até
31/12/2026, com possibilidade de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos limites
da legislação vigente à época de cada prorrogação e que estejam preenchidos os demais requisitos.

13. Os docentes contratados por prazo determinado ficarão submetidos ao Estatuto dos Servidores
da Universidade de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

14. São condições de admissão:

I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado pela USP;

II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça outro cargo, emprego ou função pública;

III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no processo seletivo e convocado para contratação,
apresentar visto temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade remunerada no
Brasil.

15. Após o ingresso, o contratado deverá ministrar as disciplinas constantes deste edital, bem como
outras disciplinas sob a responsabilidade do Departamento de Música da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, de acordo com indicação do
Conselho Departamental.

16. Esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser fornecidos pela Divisão Acadêmica da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, pelos

telefones 16 3315-3836, 16 3315-3679 e 16 3315-0463, ou pelo e-mail: atac@listas.ffclrp.usp.br.
(Processo 2026.1.68.59.1)

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.03.20.1.3.42.2.20.367.1722800
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 8/8

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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